
 

PORTARIA N˚. 006/2022, DE 20 DE JANEIRO DE 2022. 

 

“Concede gratificação a Sra. Mirelli Cristina 

Rodero Calderero Bresqui, RG - 32.744.779-5, 

membro do Comitê de Investimentos do Instituto 

Municipal de Previdência de Viradouro - IMPREV.” 

 

CRISTIANO DO SANTOS MONTEIRO, Gestor da Autarquia, 

Instituto Municipal de Previdência de Viradouro – IMPREV,  

Considerando que a servidora Sra. Mirelli Cristina Rodero 

Calderero Bresqui, se encontra habilitada, por obter através de provas a 

certificação obrigatória, conforme determina o inciso II, do artigo 8° B, da 

Lei n° 9.717 de 1998,  

Considerando que nos termos do §6º, do art. 55, da Lei 

Complementar Municipal nº 088/2020, o membro do Comitê de 

Investimentos do IMPREV, devidamente certificado fará jus ao 

recebimento de gratificação equivalente a até 50% (cinquenta por cento) 

do valor da referência salarial do cargo de Chefe de Seção; 

 Expeço a seguinte Portaria: 

Art. 1˚. Fica concedida ao membro do Comitê de Investimentos 

do IMPREV, Sra. Mirelli Cristina Rodero Calderero Bresqui, RG – 

32.744.779-5, gratificação equivalente a 35% (trinta e cinco por cento) do 

valor da referência salarial do cargo de Chefe de Seção, do quadro de 

servidores da Administração Direta do Poder Executivo Municipal. 

Art. 2˚. Esta Portaria entra em vigor nesta data, retroagindo seus 

efeitos a 01 de janeiro de 2022. 

 

Instituto Municipal de Previdência de Viradouro, 20 de janeiro de 2022. 

 

 
CRISTIANO DO SANTOS MONTEIRO 

GESTOR IMPREV 







Carlos Ambrósio
Presidente

Atestamos que

Mirelli Cristina Rodero Calderero Bresqui

foi aprovada no processo de certificação desenvolvido pela ANBIMA –
Associação Brasileira das Entidades dos Mercados Financeiro e de Capitais:

Certificação 1ª Certificação Última Atualização Vencimento* Situação
CPA-10 07/06/2016 04/06/2019 04/06/2022 Ativa

Documento emitido às 15:05:35 do dia
03/11/2020 (hora e data de Brasília) • Código de Controle:
M1L2-A2B9-G7V6 • Documento válido até 03/11/2021 15:06:00 (1 ano)

A autenticidade deste documento pode ser verificada na função validador do atestado. A publicação dos nomes na
página da Certificação da ANBIMA comprova, formalmente, a situação do profissional em relação a sua Certificação
conforme definição do Código de Certificação.
A certificação pertence ao profissional e é fundamental que este mantenha os dados cadastrais atualizados na
página da certificação.
* A data de vencimento da Certificação respeitará os prazos estabelecidos no Código de Certificação.

F.04.25          Data da Revisão: 25/04/2019




